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1.	CONTEXTO DO ATO DELEGADO
Desde 1 de janeiro de 2022, o sal marinho e outros sais para géneros alimentícios e alimentos para animais são abrangidos pelas regras da União no domínio da produção biológica e da rotulagem dos produtos biológicos. Nos termos do Regulamento (UE) 2018/848, os sais biológicos têm de ser produzidos em conformidade com os princípios e as regras gerais da produção biológica. O sal não é um produto agrícola e pode ser obtido por vários métodos. É necessário especificar os métodos que podem ser utilizados para produzir sal marinho biológico e outros sais biológicos destinados a géneros alimentícios e alimentos para animais, em conformidade com o Regulamento (UE) 2018/848.
2.	CONSULTAS ANTERIORES À ADOÇÃO DO ATO
O projeto de ato foi amplamente debatido com os Estados-Membros no âmbito do Grupo de Peritos em Produção Biológica, bem como com as principais organizações representativas do setor biológico e dos produtores de sal, nomeadamente a IFOAM, a COPA-COGECA, a Artisanal sea salt Europa, a Salimar e a EUSALT. Na elaboração das presentes regras, a DG AGRI cooperou estreitamente com outras direções-gerais, no domínio de competências específico de cada uma delas. Os parceiros da OMC foram notificados. No seguimento das preocupações manifestadas por várias partes interessadas por meio do mecanismo de recolha de opiniões, que esteve ativo de 7 de dezembro de 2022 a 4 de janeiro de 2023, a Comissão propõe prever um prazo razoável para a adaptação à proibição de técnicas de evaporação e da secagem de sais com recurso a energia de fontes não renováveis, a fim de possibilitar uma transição harmoniosa do setor.
3.	ELEMENTOS JURÍDICOS DO ATO DELEGADO
Este ato estabelece regras de produção pormenorizadas para o sal marinho biológico e outros sais biológicos destinados a géneros alimentícios e alimentos para animais.


PT	4		PT
REGULAMENTO DELEGADO (UE) …/... DA COMISSÃO
de 2.5.2023
que altera o Regulamento (UE) 2018/848 do Parlamento Europeu e do Conselho no respeitante a regras de produção pormenorizadas para o sal marinho biológico e outros sais biológicos destinados a géneros alimentícios e alimentos para animais
A COMISSÃO EUROPEIA,
Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (UE) 2018/848 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, relativo à produção biológica e à rotulagem dos produtos biológicos e que revoga o Regulamento (CE) n.º 834/2007 do Conselho[footnoteRef:1], nomeadamente o artigo 21.º, n.º 1, e o artigo 30.º, n.º 7, alínea a), [1: 	JO L 150 de 14.6.2018, p. 1. ] 

Considerando o seguinte:
(1)	Desde 1 de janeiro de 2022 que o sal marinho e outros sais para géneros alimentícios e alimentos para animais são abrangidos pelas regras da União no domínio da produção biológica, depois da inclusão destes produtos no anexo I do Regulamento (UE) 2018/848. Os sais biológicos destinados a serem produzidos, preparados, rotulados, distribuídos e colocados no mercado como géneros alimentícios ou alimentos para animais, importados para a União ou exportados da União, têm de ser obtidos em conformidade com os princípios e as regras gerais da produção biológica estabelecidos no Regulamento (UE) 2018/848.
(2)	Os sais podem ser obtidos por vários métodos. Concretamente, alguns sais, como o sal marinho e o sal de salmouras naturais ou de lagos salgados, são produzidos após uma operação de transformação, a secagem. Outros sais, como o sal-gema, são diretamente produzidos sem transformação, por exemplo por perfuração e corte. Dada esta diversidade de métodos, é necessário estabelecer regras de produção pormenorizadas a respeitar na obtenção de sal marinho biológico e outros sais biológicos para géneros alimentícios e alimentos para animais. A fim de apoiar e facilitar a observância das regras de produção biológica, os operadores devem tomar medidas preventivas em todas as fases da produção, preparação e distribuição, em conformidade com o artigo 28.º, n.º 1, do Regulamento (UE) 2018/848.
(3)	Se numa unidade de produção de uma exploração se pretender obter sal biológico para géneros alimentícios e alimentos para animais, a unidade de produção em causa deve ser sujeita a um período de conversão, durante o qual é gerida de acordo com as regras da produção biológica, mas não pode produzir produtos biológicos. Os produtos só devem ser autorizados a ser colocados no mercado como produtos biológicos depois de terminado o período de conversão. No entanto, em conformidade com o artigo 10.º, n.º 3, alínea b), do Regulamento (UE) 2018/848, um período anterior pode ser reconhecido como parte integrante do período de conversão se o produto for produzido numa zona que, durante um período de 6 meses, não tenha sido tratada com produtos nem substâncias cuja utilização não seja autorizada na produção biológica. O reconhecimento de períodos anteriores aplica-se igualmente à produção de sal biológico se a zona de produção do sal estiver naquelas condições.
(4)	O sal está presente naturalmente na natureza, quer na forma sólida, quer dissolvido em água. A fim de assegurar que determinado produto é verdadeiramente um sal biológico, devem ser proibidos os métodos de transformação que, após dissolução artificial, reconstituem a forma sólida anterior, como é o caso da recristalização.
(5)	A fim de proteger o ambiente, minimizar a utilização de energia de fontes não renováveis e contribuir para um ambiente não tóxico, deve ser proibido o recurso a determinados métodos de produção e preparação para produzir sais biológicos.
(6)	O presente regulamento proíbe a utilização de energia de fontes não renováveis em técnicas de evaporação e na secagem na produção de sal biológico. No entanto, a fim de dar aos operadores que desenvolveram a sua atividade económica utilizando energia de fontes não renováveis nas técnicas de evaporação e no processo de secagem do sal biológico a possibilidade de se adaptarem, esses operadores devem ser autorizados a continuar a utilizar energia de fontes não renováveis nesses processos e técnicas durante um período de dois anos a contar da data de entrada em vigor do presente regulamento. 
(7)	Podem ser adicionados ao sal iodo e ingredientes de origem agrícola, como ervas aromáticas. O sal só deve ser rotulado como biológico se todos os ingredientes de origem agrícola que lhe forem adicionados forem biológicos. Há, pois, que estabelecer regras específicas de rotulagem para o sal biológico.
(8)	O Regulamento (UE) 2018/848 deve, portanto ser alterado em conformidade,
ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:
[bookmark: _Hlk127528086][bookmark: _Hlk127527970]Artigo 1.º
O Regulamento (UE) 2018/848 é alterado do seguinte modo:
1)	No artigo 30.º, é inserido um número 6-A com a seguinte redação:
 «6-A	Relativamente ao sal marinho e outros sais para géneros alimentícios e alimentos para animais, os termos referidos no n.º 1 podem ser utilizados na denominação de venda e na lista de ingredientes desde que:
a)	O sal cumpra as regras de produção pormenorizadas estabelecidas no anexo II, parte VIII, e represente mais de 50 % da matéria seca, em percentagem ponderal;
b)	Todos os ingredientes de origem agrícola adicionados ao sal sejam biológicos.»;
2)	O anexo II é alterado em conformidade com o anexo do presente regulamento.
Artigo 2.º
O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 
No entanto, o anexo II, parte VIII, ponto 2.1, alínea e), do Regulamento (UE) 2018/848, com a redação que lhe é dada pelo artigo 1.º, ponto 2), do presente regulamento, é aplicável a partir de [dois anos após a data de entrada em vigor do presente regulamento — a completar pelo Serviços das Publicações].
O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-Membros.
Feito em Bruxelas, em 2.5.2023

	Pela Comissão,
	A Presidente
	Ursula VON DER LEYEN
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